
   

 

 
 

CONTRATO N. 0CONTRATO N. 0CONTRATO N. 0CONTRATO N. 04444/2014/2014/2014/2014    
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04444/2014/2014/2014/2014    

 
 
Termo de contrato de Prestação de Serviços, discriminados na Proposta de Preço Proposta de Preço Proposta de Preço Proposta de Preço do Edital Pregão Pregão Pregão Pregão 
Presencial n. Presencial n. Presencial n. Presencial n. 00004444/2014/2014/2014/2014, que fazem entre si A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso (PR), 
e a Empresa vencedora. 
 
 
Celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ ePARANÁ ePARANÁ ePARANÁ e a 
Empresa: AFONSO SILVA GALDINO AFONSO SILVA GALDINO AFONSO SILVA GALDINO AFONSO SILVA GALDINO ----    MEMEMEME, conforme as disposições seguintes;                                
    
                                                                                                         
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL Nº 
856/2006, APLICANDO –SE SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
FEDERAL Nº 8666, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DEMAIS 
NORMAS REGULARMENTE APLICAVEIS À ESPECIE E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL. 
       
CONTRATANTE:CONTRATANTE:CONTRATANTE:CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO,CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO,CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO,CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57, com sede 
administrativa na Avenida Deputado Nilson Ribas, 886, centro, neste ato, representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, Senhor Gedson Parucci FèlixGedson Parucci FèlixGedson Parucci FèlixGedson Parucci Fèlix, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº. 4.713.557-5/SSP/PR e CPF/MF nº 326.516.609-06. 
 
CONTRATADA: CONTRATADA: CONTRATADA: CONTRATADA: AFONSO SILVA GALDINO AFONSO SILVA GALDINO AFONSO SILVA GALDINO AFONSO SILVA GALDINO ----    MEMEMEME,,,,    InInInInscrito no scrito no scrito no scrito no CNPJ nº 03.253.590/000103.253.590/000103.253.590/000103.253.590/0001----52525252, 
estabelecida: Rod. Pr. 435 km 1, s/n, saída para Ibaiti, Congonhinhas, Estado do Paraná, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado pelo Senhor AFONSO SILVA AFONSO SILVA AFONSO SILVA AFONSO SILVA 
GALDINOGALDINOGALDINOGALDINO, Portador da Cédula de Identidade RG nº 6.737.140-2 emitida pela (o) SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 020.796.839-00. 
 
Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente instrumento e de 
conformidade com o disposto na lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e processo de Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0PREGÃO PRESENCIAL nº 0PREGÃO PRESENCIAL nº 0PREGÃO PRESENCIAL nº 04444/2014/2014/2014/2014 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 04444////2014201420142014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
DO LOCAL E DATADO LOCAL E DATADO LOCAL E DATADO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso 
– Paraná, aos 16 de Junho de 2014. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGALFUNDAMENTAÇÃO LEGALFUNDAMENTAÇÃO LEGALFUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições constantes da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1.993, e suas modificações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ––––    DO OBJETO:DO OBJETO:DO OBJETO:DO OBJETO:    

 
Constitui o Objeto a Contratação de Empresas para confecção de Balcão em MDF, para o Plenário 
da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná. 
 
 



   

 

 
 

ITEMITEMITEMITEM    QTDEQTDEQTDEQTDE    ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    VALOR UNIT.VALOR UNIT.VALOR UNIT.VALOR UNIT.    VALORVALORVALORVALOR    
TOTALTOTALTOTALTOTAL    

1111    01010101    Balcão Plenário medindo 2,10 comprimento, 
0,85 altura e 0,60 largura com 03 lugares com 
gaveta e chaves em MDF, na cor lipari 
magnólia. 

1.600,00 1.600,00 

2222    02020202    Balcão Plenário medindo 2,10 comprimento, 
0,80 altura e 0,60 largura com 03 lugares com 
gaveta e chaves em MDF, na cor lipari 
magnólia. 

1.550,00 3.100,00 

3333    01010101    Tribuna medindo 0,90x0, 90x1,10, com 
rodinha, na cor lipari magnólia. 

800,00 800,00 

        TOTALTOTALTOTALTOTAL        5.500,005.500,005.500,005.500,00    
 

CLAUSULA SEGUNDA CLAUSULA SEGUNDA CLAUSULA SEGUNDA CLAUSULA SEGUNDA ––––    DO VALOR/PAGAMENTO/REAJUSTEDO VALOR/PAGAMENTO/REAJUSTEDO VALOR/PAGAMENTO/REAJUSTEDO VALOR/PAGAMENTO/REAJUSTE    

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA Pelo fornecimento o valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil 
e quinhentos reais), o qual será devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, e pago 
através da conta corrente da Licitante vencedora, devidamente cadastrada na Câmara Municipal, 
ou através de ordem de pagamento. 
 
Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 
voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos documentos corrigidos.  

Deverá constar no documento fiscal o Deverá constar no documento fiscal o Deverá constar no documento fiscal o Deverá constar no documento fiscal o número danúmero danúmero danúmero da    licitação, licitação, licitação, licitação, númeronúmeronúmeronúmero    do contrato do contrato do contrato do contrato e datae datae datae data    do do do do 
contrato, bemcontrato, bemcontrato, bemcontrato, bem    como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem da empresa, sem da empresa, sem da empresa, sem 
os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações. os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações. os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações. os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.     

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso reserva-se o direito de descontar do pagamento 
devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 
aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.  
 
A nota fiscal não aprovada será devolvida ao signatário para as necessárias correções, apontando-
se as causas que motivaram sua rejeição, passando a se calcular o prazo a partir da data em que 
a nota for reapresentada. 
 
O pagamento efetuado não isentará a Contratada das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 

CLAUSULA TERCEIRA CLAUSULA TERCEIRA CLAUSULA TERCEIRA CLAUSULA TERCEIRA ––––    VIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIA    

 
O presente contrato a ser firmado terá vigência de 03 (Três) meses contados a partir da data de 
assinatura, podendo, no interesse da administração ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, 
observando o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso II, do art. 57 da Lei nº 



   

 

 
8.666/93, com suas posteriores alterações, desde que devidamente comprovado e aprovado pelo 
Departamento Jurídico e deferido pelo Presidente da Câmara. 
 

CLAUSULA QUARTA CLAUSULA QUARTA CLAUSULA QUARTA CLAUSULA QUARTA ––––    DDDDOTAÇÃO ORÇAMENTARIAOTAÇÃO ORÇAMENTARIAOTAÇÃO ORÇAMENTARIAOTAÇÃO ORÇAMENTARIA    

 
As despesas decorrentes da contratação por conta das dotações orçamentárias: 

Conta da Despesa Classificação Funcional 
Programática 

Fonte de Recursos 

44.90.52.00.00 01.001.01.031.0001.2001 Recursos Próprios 

 

CLAUSULA QUINTA CLAUSULA QUINTA CLAUSULA QUINTA CLAUSULA QUINTA ––––    RESPONSABILIDADES DA CONTRATADARESPONSABILIDADES DA CONTRATADARESPONSABILIDADES DA CONTRATADARESPONSABILIDADES DA CONTRATADA    

 
A Contratada obriga – se a executar o fornecimento do presente contrato de acordo com a 
proposta apresentada e a fornecer todos os produtos necessários e executar os serviços, bem 
como dispor do transporte dos produtos adquiridos se necessário nas quantidades contratadas. 
 
A Contratada obriga – se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, 
á Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
É de inteira responsabilidade da contratada assegurar a quantidade dos produtos fornecidos e a 
qualidade dos serviços, devendo os mesmo estar acondicionados em embalagens apropriadas e 
dentro do prazo de validade estipulado, obrigando – se, ainda, a substituir os produtos com 
problemas de fabricação, imperfeição, vicio, qualidade inferior ás solicitadas, produtos estragados 
ou de marca diversa da estipulada na proposta no prazo fixado pela contratante.   
  
Deverá ainda, atender prontamente as reclamações dos consumidores finais (funcionários), 
efetuando a troca dos produtos desconforme com pactuado. 
 
A fiscalização do cumprimento das obrigações oriundas do presente contrato, em nenhuma 
hipótese eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos 
materiais ou morais que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões próprias ou de 
seus funcionários e propostos. 
 
Deverá comunicar a contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na entrega dos produtos e execução dos serviços. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a 
ser devidos, em decorrência do presente contrato, correrão por conta da Contratada. 
 
Todas as despesas com fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto deste contrato, correrão por conta da Contratada. 
 
 
 
 



   

 

 

CLAUSULA SEXTA CLAUSULA SEXTA CLAUSULA SEXTA CLAUSULA SEXTA ––––    RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTERESPONSABILIDADES DA CONTRATANTERESPONSABILIDADES DA CONTRATANTERESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE    
 
Caberá a Contratante efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente contrato, de 
acordo com o estabelecimento na Clausula Segunda deste contrato. 

CLAUSULA SETIMA CLAUSULA SETIMA CLAUSULA SETIMA CLAUSULA SETIMA ––––    PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA e RECEBIMENTOPRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA e RECEBIMENTOPRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA e RECEBIMENTOPRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA e RECEBIMENTO    

 
O(s) beneficiário(s) deste Pregão deverá(ão) comunicar o dia de entrega dos materiais, em 
conformidade com o disposto neste edital, por escrito (via fac-símile), pelos telefones nº (43) 
3224-1333, à Câmara Municipal. 
 
O(s) beneficiário(s) do registro deverá(ão) entregar os materiais em perfeitas condições de uso, 
na Câmara Municipal, devidamente embalados e lacrados pela fábrica, nos seguintes horários: 
 
- Segunda a sexta-feira – das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas;  
 
Por ocasião da entrega dos materiais, por parte do(s) beneficiário(s), o(s) mesmo(s) sofrerá(ão) 
uma verificação e teste, sendo recusado(s) aquele(s) que estiver(em) em desacordo com as 
especificações do presente instrumento ou em desconformidade com a proposta. Serão recusados 
os que tenham extrapolado em 20% (vinte por cento) do prazo de validade estabelecido pelo 
fabricante. 
 
Deverão ser entregues os materiais e/ou equipamentos até 15 dias, a contar da data da 
solicitação podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses e 
conveniência da Câmara Municipal. 
 
Os produtos licitados serão recebido da seguinte forma; 
 
a) – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto e 

consequente aceitação; 
 

b) - definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a verificação da conformidade do 
objeto e consequente aceitação. 
 

Se a qualidade do material entregue não corresponder às especificações do Edital, este será 
devolvido no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
 
Prazo de Garantia: Garantia da Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei nº. 8.078 de 11/09/90 
do Código de Defesa do Consumidor. 
 
Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega do 
material. 
    
O material será devolvido na hipótese do mesmo não corresponder às especificações constantes 
do Edital, devendo ser substituído pela empresa contratada, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, descritas neste Edital, visando o atendimento das especificações, sem 
prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e 
no Código de Defesa do Consumidor;  
 



   

 

 
O produto entregue deverá conter todas as informações necessárias à perfeita caracterização dos 
mesmos, em Língua Portuguesa, como marca, peso, validade, composição e demais 
especificações necessárias para a perfeita caracterização do produto.  

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Câmara Municipal, , , , ocorrendo por conta 
da Contratada às despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e demais decorrentes ao fornecimento.  

Todas as dúvidas que porventura venham a surgir e que não estejam previstas nestas 
especificações, deverão ser comunicadas à Secretaria. 

As entregas devem ser acompanhadas das Notas Fiscais referentes às quantidades solicitadas, no 
caso de prestação de serviços o prazo será estipulado para entrega de no máximo 15 dias ou 
poderá ser prorrogado a critério do Departamento solicitante. 
 
As entregas do objeto deverão ser entregues de acordo com determinação da Câmara Municipal 
de Santo Antonio do Paraíso. 
 
A Contratante, a cada pedido de fornecimento, especificara formalmente a quantidade necessária 
do objeto contratado. Qualquer alteração dos produtos e local de entrega deverá ser comunicada 
pela Contratante, com antecedência. 
 
Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente contrato, somente será 
justificado, e não será considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos e 
fatos imprevisível não imputáveis á Contratada e devidamente aceitos pela Contratante. 
 
A Contratante reserva – se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços contratados mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
 
A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso se reserva no direito dA Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso se reserva no direito dA Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso se reserva no direito dA Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso se reserva no direito de adquirir apenas e adquirir apenas e adquirir apenas e adquirir apenas 
conforme sua necessidade, durante a vigência do contrato, não se obrigando a adquirir todos os conforme sua necessidade, durante a vigência do contrato, não se obrigando a adquirir todos os conforme sua necessidade, durante a vigência do contrato, não se obrigando a adquirir todos os conforme sua necessidade, durante a vigência do contrato, não se obrigando a adquirir todos os 
serviços licitados.serviços licitados.serviços licitados.serviços licitados.    
    
O aceite do(s) material(is) será feito pela Comissão de Recebimento, em conformidade com o 
disposto no artigo 123 da Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
O aceite pela Comissão não exclui a responsabilidade civil do(s) beneficiário(s) do registro de 
preços por vícios, quantitativos ou técnicos dos materiais (aparentes ou ocultos) ou por desacordo 
com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 
 
Para cumprimento do contido neste Capítulo, fica designada o Presidente da Câmara. 
 
Para o(s) material(s) entregue(s) e não aceito(s) após verificação e teste, o(s) beneficiário(s) do 
contrato (s) se obriga(m) a retirá-lo(s) e substituí-lo(s) dentro de 10 (dez) dias corridos 
subsequentes à conferência, confirmada por telefone, fac-símile ou por escrito, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste edital. 
 

CLAUSULA OITAVA CLAUSULA OITAVA CLAUSULA OITAVA CLAUSULA OITAVA ––––    PENALIDADASPENALIDADASPENALIDADASPENALIDADAS    
 
Pelo descumprimento total ou parcial do ajuste, a Câmara Municipal poderá aplicar a pena 
pecuniária de 20% (vinte por cento) do valor da inexecução, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 



   

 

 
 
Pelo atraso na entrega das mercadorias ou no atendimento de determinação da contratante para 
cumprimento de outras obrigações previstas neste Edital, a Câmara Municipal poderá aplicar a 
multa diária de 1% (um por cento) até 10 (dez) dias, a ser calculado sobre o valor da mercadoria 
não entregue ou sobre o valor do serviço prestado no mês, conforme o caso, sendo que, 
ultrapassado este prazo, considerar – se – á como inadimplemento total do contrato.   
 
Poderão ser aplicadas, ainda, as penas de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal, pelo prazo de dois anos, e de 
declaração de inidoneidade para licitar. 
 
O valor das penalidades poderão ser descontado dos Documentos Fiscais ou da garantia oferecida. 
Se a garantia for diminuída em função da cobrança de multa, deverá ser complementada até o 
valor total da mesma, sob pena de rescisão contratual ou retenção de pagamentos futuros até a 
complementação do valor da garantia apresentada. 
 
Além das multas que serão aplicadas á contratada inadimplente, serão anotadas na respectiva 
ficha cadastral todas as irregularidades praticadas pela licitante vencedora, inclusive o 
descumprimento das seguintes obrigações: 
 
a) Respeitar os padrões de qualidade definidos, as especificações, marcas e validades dos 
produtos; 
b) Respeitar datas de entregas das mercadorias, do recolhimento e da prestação de contas; 
c) Acatar as determinações da fiscalização; 
d) Observar as normas de segurança. 
 
Considera – se inadimplemento contratual a entrega de produtos com marcas ou em quantidades 
diversas das constantes da proposta. 
 
A Contratante, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva – se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, bem como de descontar o valor da multa da garantia de execução apresentada pela 
contratada nos termos dos § 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
As penalidades previstas nesta clausula serão aplicadas sem prejuízo das cominações 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLAUSUCLAUSUCLAUSUCLAUSULA NOVA LA NOVA LA NOVA LA NOVA ––––    RESCISÃORESCISÃORESCISÃORESCISÃO    
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
A rescisão do contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através de ofício 



   

 

 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Contrato. 
b)    amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Câmara Municipal; e judicial, nos termos da legislação. 
c) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 

CLAUSULA DECIMA CLAUSULA DECIMA CLAUSULA DECIMA CLAUSULA DECIMA ––––    ALTERAÇÃOALTERAÇÃOALTERAÇÃOALTERAÇÃO    
 
A Câmara Municipal poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25%(vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no 
art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA ––––    LEGISLAÇÃO APLICÁVELLEGISLAÇÃO APLICÁVELLEGISLAÇÃO APLICÁVELLEGISLAÇÃO APLICÁVEL    
 
O presente contrato rege – se pelas disposições expressa no Edital de Pregão Presencial nºEdital de Pregão Presencial nºEdital de Pregão Presencial nºEdital de Pregão Presencial nº    
04/201404/201404/201404/2014, na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 856/2006 e subsidiariamente as Leis 
nºs 8.666/93 e alterações, e pela Lei 8.078, de 11/09/90 (Cód. Defesa do Consumidor) e pela Lei 
10.406/02 (Cód. Civil). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   ----    VÍNCULO EMPREGATÍCIOVÍNCULO EMPREGATÍCIOVÍNCULO EMPREGATÍCIOVÍNCULO EMPREGATÍCIO    
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época 
devida. 
 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA CLAUSULA DECIMA TERCEIRA CLAUSULA DECIMA TERCEIRA CLAUSULA DECIMA TERCEIRA ––––    DO FORODO FORODO FORODO FORO    
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhinhas, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Paraíso, 16 de Junho de 2014. 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________    
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSOCÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSOCÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSOCÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO    

CNPJ nº 75.832.170/0001CNPJ nº 75.832.170/0001CNPJ nº 75.832.170/0001CNPJ nº 75.832.170/0001----31313131    
GEDSON PARUCCI FÉLIXGEDSON PARUCCI FÉLIXGEDSON PARUCCI FÉLIXGEDSON PARUCCI FÉLIX    
CPF Nº 326616.609CPF Nº 326616.609CPF Nº 326616.609CPF Nº 326616.609----06060606    

    
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________    

AFONSO SILVA GALDINAFONSO SILVA GALDINAFONSO SILVA GALDINAFONSO SILVA GALDINO O O O ----    MEMEMEME        
    CNPJ nº 03.253.590/000103.253.590/000103.253.590/000103.253.590/0001----52525252    
AFONSO SILVA GALDINOAFONSO SILVA GALDINOAFONSO SILVA GALDINOAFONSO SILVA GALDINO    
CPF nº 020.796.839CPF nº 020.796.839CPF nº 020.796.839CPF nº 020.796.839----00000000    



   

 

 
    
    
Testemunhas:Testemunhas:Testemunhas:Testemunhas:    
    
    
    
    
_____________________________________ 

Nome: Luiz Moura 
CPF: 755.905.909-06 

_____________________________________ 
Nome: Marco Antonio Domingues 

CPF: 019.515.589-01 

 


